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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 
 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, § 2º, 
da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
descritos abaixo: 
 
Contratado: GLEIDSON LOPES DE SOUZA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionados dos veículos MICRO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO COM CARROCERIA MASCARELO VW 28 LUGARES pertencentes a 
frota de veículos da Policlínica Regional de Saúde da Região em Feira de Santana mantida 
pelo Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana - PORTAL DO 
SERTÃO. 
 
Vigência: até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura. 

Valor total da contratação:  R$ 73.375,03 (setenta e três mil, trezentos e setenta e cinco 

reais, três centavos). 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Feira de Santana – BA, 24 de março de 2025. 
 
 
 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 
 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, § 2º, 
da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
descritos abaixo: 
 
Contratado: MIXALL COMERCIAL LTDA 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, em  atendimento às necessidades do Consórcio de Saúde – Portal do 
Sertão. 
 
 
Vigência: até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura. 

Valor total da contratação:  R$ 24.153,12 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e três reais, 

doze centavos) 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Feira de Santana – BA, 24 de março de 2025. 
 
 
 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
 
 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, § 2º, 
da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
descritos abaixo: 
 
Contratado: PRONTUS COMERCIAL LTDA 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de informática, 
em  atendimento às necessidades do Consórcio de Saúde – Portal do Sertão. 
 
Vigência: até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura. 

 

Valor total da contratação:  R$ 73.186,00 (setenta e três mil, cento e oitenta e seis reais),  

 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Feira de Santana – BA, 24 de março de 2025. 
 
 
 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Inexigibilidade

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 
SEDE: :Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025  

  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de  INEXIGIBILIDADE  de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, 
quanto pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, 
conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 
a  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 
alínea “c”, inciso III, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A  INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO, nos 
termos descritos abaixo: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa especializada na capacitação para 
ministrar curso, cujo o tema é : “Auxiliar administrativo em 
Consorcio Público”, para atender demandas dos empregados do 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira 
de Santana – Portal do Sertão-BA. 
 

Contratado:  INSTITUTO MENFER TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO LTDA 
 

Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, iniciando na sua assinatura. 
 

Valor Total:  R$ 10.050,00 (dez mil, cinquenta reais). 
 

Fundamento Legal: alínea “c”, inciso III, do art. 74, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 
 
Feira de Santana– BA, 20 de março de 2025. 
 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

EXTRATO DO CONTRATO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
 
 

 
Contrato nº: 012/2025 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA  

Contratado: UNIMEDHOSP COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais médicos 
hospitalares, destinados ao atendimento da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana 
- BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
- Portal do Sertão-BA.(Lote 01) 
 
 
Vigência: até 31/12/2025, iniciando da sua assinatura.  

 

Valor total da contratação: R$ 71.881,94 (setenta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais, 

noventa e quatro centavos). 

 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção das Ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
Fonte 600- transferência fundo a fundo de recurso do SUS, provenientes do Governo Federal.. 
 

Data assinatura: 10 de março de 2025. 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
 
 
 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

EXTRATO DO CONTRATO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
 
 

 
Contrato nº: 013/2025 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA  

Contratado: NOVA BAHIA MEDICAMENTOS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais médicos 
hospitalares, destinados ao atendimento da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana 
- BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
- Portal do Sertão-BA.(Lote 02) 
 
 
Vigência: até 31/12/2025, iniciando da sua assinatura.  

 

Valor total da contratação: R$ 5.991,52 (cinco mil, novecentos e noventa e um reais, 

cinquenta e dois centavos), 

 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção das Ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
Fonte 600- transferência fundo a fundo de recurso do SUS, provenientes do Governo Federal.. 
 

Data assinatura: 10 de março de 2025. 

 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
 
 

 
Contrato nº: 014/2025 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA  

Contratado: IPM BRASIL TECNOLOGIA LTDA, 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de licença  de software integrados de 
transparência em um só portal, para publicação dos atos oficiais em diário próprio do 
município, e cumprimento dos princípios da publicidade com suas funcionalidades concebidas 
para atender as exigências da lei 14.133/21, 9755/98, 101/00, 131/09, 10.994/04, decreto 
federal nº 7.185/2010, e em especial a lei de acesso à informação nº 12.527/11, promovendo 
integração entre governo, cidadão e sociedade além da integração com os serviços do PNCP 
(portal nacional de compras públicas)  e publicação em jornal de grande circulação do estado 
da Bahia para manter as atividades do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região 
de Feira de Santana – Portal do Sertão. 
 
Vigência: 12(doze) meses, iniciando na sua assinatura.  

Valor total da contratação: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais). 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção das Ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
Fonte 600- transferência fundo a fundo de recurso do SUS, provenientes do Governo Federal. 
 

Data assinatura: 17 de março de 2025. 

 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Contrato

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO   - CNPJ 29.664.289/0001-25 
 

CONTRATO Nº 015/2025 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO 
SERTÃO e a Empresa CALAJ ASSESSORIA LTDA. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião, 
n.º 500, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr. 
Valcyr Almeida Rios, regularmente Inscrito no CPF sob nº. 356.144.635-34 e RG sob nº. 
380043645 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CALAJ 
ASSESSORIA LTDA, inscrito no sob nº CNPJ nº 24.075.515/0001-19, com endereço à: Rua 
Castro Alves 1354B – Centro, Feira de Santana – BA, CEP 44.001-184, através de seu 
representante legal, a Sra. Camyla Calaj de Oliveira Silva, inscrita no CPF nº 028.439.885-35, 
doravante designada CONTRATADA. Tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 011/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação nº. 
010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - O objeto do presente Termo é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Exames Laboratoriais e Avaliação de Saúde Ocupacional, em atendimento da 
Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana - Portal do Sertão-BA. 
1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 
contrato em todas as suas condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1 - Os bens serão executados em conformidade com o Termo de Referência e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo 
Administrativo nº 011/2025 e Dispensa de Licitação n. 010/2025.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses, iniciando da sua assinatura,  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 – O valor estimado da contratação é de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais),  conforme 
Anexo I e proposta apresentada, que é parte integrante desse contrato.  
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
4.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de Finanças. 
4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome CONTRATANTE. 
4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
4.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
Unidade: 0101: Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção das Ações Administrativas da Policlínica; 
Elemento Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
Fonte: 899: transferências de Municípios a Consórcios Públicos. 
Fonte 600: transferências fundo a fundo de recurso do SUS – Governo Federal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por este Consorcio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
d) Receber o bem no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os bens com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
e) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida; 

9.3 - O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
9.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
9.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
12.2 – É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  
 
Feira de Santana - BA, 17 de março de 2025. 

 

___________________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA  
Presidente 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
CALAJ ASSESSORIA LTDA  

Representante legal 
CONTRATADA 

 
 

______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
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CONTRATO Nº 016/2025 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO 
SERTÃO e a Empresa INSTITUTO MENFER 
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião, 
n.º 500, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr. 
Valcyr Almeida Rios, regularmente Inscrito no CPF sob nº. 356.144.635-34 e RG sob nº. 
380043645 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO 
MENFER TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privada, inscrita no CNPJ: 47.941.233/0001-52, com endereço: Rua Paciência, nº 259, Centro 
– Pintadas-BA – CEP: 44.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. Tainar Mendes Ferreira, inscrita no CPF n° 053.049.295-43. Tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 012/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa especializada na capacitação para 
ministrar curso, cujo o tema é : “Auxiliar administrativo em Consorcio Público”, para atender 
demandas dos empregados do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira 
de Santana – Portal do Sertão-BA. 
1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 
contrato em todas as suas condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1 - Os serviços/bens serão executados em conformidade com o Termo de Referência e da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 e INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação é  de 60 (sessenta) dias, iniciando na sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 – O valor estimado da contratação é de R$ 10.050,00 (dez mil, cinquenta reais), conforme 
Termo de Referência  e proposta apresentada, que é parte integrante desse contrato. 
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4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
4.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de Finanças. 
4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome CONTRATANTE. 
4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
4.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
Órgão: 1 – Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
Atividade: 2001 – Manutenções das Ações Administrativas do Consorcio 
Elemento: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 899 - Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por este Consorcio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
d) Receber o serviço/bem no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os serviços/bens com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
e) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 

9.3 - O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
9.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
9.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, § 2º da Lei 14.133/21. 
12.2 – É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  
 
Feira de Santana - BA, 20 de março de 2025. 

 

___________________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA  
Presidente 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
INSTITUTO MENFER TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA  

Representante legal 
CONTRATADA 

 
 

______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
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CONTRATO Nº 017/2025 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO 
SERTÃO e a Empresa GLEIDSON LOPES DE SOUZA. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião, 
n.º 500, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr. 
Valcyr Almeida Rios, regularmente Inscrito no CPF sob nº. 356.144.635-34 e RG sob nº. 
380043645 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GLEIDSON 
LOPES DE SOUZA, CNPJ nº. 24.101.910/0001-29, situada na Praça José Rogerio A. de 
Oliveira, nº 208, Centro - Coração de Maria-BA, 44.250-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio Gleidson Lopes de Souza, inscrito no CPF 
sob nº 038.698.625-80. Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 013/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação nº 012/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionados dos veículos 
MICRO ÔNIBUS RODOVIÁRIO COM CARROCERIA MASCARELO VW 28 LUGARES 
pertencentes a frota de veículos da Policlínica Regional de Saúde da Região em Feira de Santana 
mantida pelo Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana - PORTAL 
DO SERTÃO.  
1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 
contrato em todas as suas condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1 – O objeto contratual será executado em conformidade com o Termo de Referência e da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025  e DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012/2025.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1 – O valor estimado da contratação é de R$ 73.375,03 (setenta e três mil, trezentos e setenta 
e cinco reais, três centavos), conforme Termo de Referência  e proposta apresentada, que é parte 
integrante desse contrato.  
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
4.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de Finanças. 
4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome CONTRATANTE. 
4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
4.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
Órgão: 01 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2002 – Manutenção das Ações da Policlínica Regional de Saúde; 
Elemento Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros -Pessoa Jurídica  
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
Fonte: 600 – transferência fundo a fundo de recurso do SUS proveniente do Governo Federal.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por este Consorcio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 
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b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
d) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
e) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 

9.3 - O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
9.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
9.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato; 
10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, § 2º da Lei 14.133/21. 
12.2 – É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.  
 
Feira de Santana - BA, 24 de março de 2025. 

 

___________________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA  
Presidente 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________ 
GLEIDSON LOPES DE SOUZA  

Representante legal 
CONTRATADA 

 
 

____________________________________   _____________________________________ 
TESTEMUNHA         TESTEMUNHA 
CPF:          CPF: 
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SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

 
EXTRATO DO CONTRATO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 
 

 
Contrato nº: 018/2025 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA  

Contratado: MIXALL COMERCIAL LTDA 

 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, em  atendimento às necessidades do Consórcio de Saúde – Portal do 
Sertão. 
 
Vigência: até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura.  

Valor total da contratação: R$ 24.153,12 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e três reais, 

doze centavos) 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das Ações do Consórcio; 
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
 
Data assinatura: 24 de março de 2025. 

 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
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SEDE: Rua São Cosme e Damião, nº 500, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-744 

 
EXTRATO DO CONTRATO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 
 

 
Contrato nº: 019/2025 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA  

Contratado: PRONTUS COMERCIAL LTDA 

 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de informática, 
em  atendimento às necessidades do Consórcio de Saúde – Portal do Sertão. 
 
Vigência: até 31/12/2024, iniciando na sua assinatura.  

Valor total da contratação: R$ 73.186,00 (setenta e três mil, cento e oitenta e seis reais), 

Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 01 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana 
Unidade: 0101 - Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana. 
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das Ações do Consórcio; 
Elemento Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
Fonte: 899 - transferências de Municípios a Consórcios Públicos 
 
Data assinatura: 24 de março de 2025. 

 

_______________________ 
Valcyr Almeida Rios 

Presidente 
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